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A Marfrig e a BRF anuncia-
ram a assinatura de um proto-
colo que prevê a fusão das duas 
companhias de alimentos. A 
nova empresa será uma gigan-
te global do setor de alimentos e 
passará a se chamar MBRF Glo-
bal Foods Company. Pelo modelo 
de negócio da transação, a BRF, 
que é dona das marcas Sadia e 
Perdigão, passará a ser uma sub-
sidiária integral da Marfrig, que 
é uma das maiores produtoras de 
carne bovina do País. A Marfrig 
já era a maior sócia da BRF, com 
50,49% do seu capital.

Juntas, as duas companhias 
formam um grupo com receita lí-
quida consolidada de R$ 152 bi-
lhões nos últimos 12 meses.

Ao comentar a operação, o 
fundador e presidente do conse-
lho de administração da Marfrig, 
Marcos Molina, disse que a deci-
são de incorporar a BRF ocorre 
no momento certo para destra-
var sinergias entre as duas com-
panhias.

“A gente nunca falou que 
era necessário. Sempre dizia que 
isso seria algo natural, um dia”, 
disse Molina, referindo-se ao fato 
de que o foco inicial da aproxi-
mação entre as duas compa-
nhias era manter suas operações 
separadas. “As duas empresas 
estavam focadas na parte ope-
racional, e isso continua sendo 
prioridade”, disse. A proposta, 
formalizada por meio do “Pro-
tocolo e Justificação de Incorpo-
ração das Ações de Emissão da 
BRF pela Marfrig Global Foods”, 
prevê que os acionistas da BRF 
(exceto a própria Marfrig) rece-
berão 0,8521 ação ordinária da 
Marfrig para cada 1 ação da BRF.

O valor da relação de tro-
ca foi negociado por comitês in-
dependentes, assessorados por 
instituições como o Citigroup, e 
levou em conta critérios técni-
cos, como múltiplos, valor jus-
to e sinergias esperadas. “Che-
gamos agora num momento em 
que é preciso entrar no que a 
gente chama de parte fina, que 
exige simplificar a estrutura e ter 
uma empresa só, multiproteína”, 
explicou Molina, ressaltando 
que, com essa união, será possí-
vel capturar aproximadamente  
R$ 800 milhões em sinergias.

Marfrig e BRF 
anunciam fusão 
global 

ROJALE HOLDING S.A. – ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES - SOCIEDADE ANÔNIMADE CAPITAL
FECHADO - CNPJ Nº 23.584.468/0001-76 - NIRE Nº 433.000.588-32 - NOVA PETRÓPOLIS – RS. - ATA
DAASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - 1 - LOCAL, DATA E HORA : Sede social, sita à Rua Rui Barbosa,
nº 390, Sala 204, Bairro Centro, CEP 95.150-000, em Nova Petrópolis-RS, em 28 de abril de 2025, às 09:00
horas. 2 - PRESENÇAS : Acionistas representando a totalidade do Capital Social, consoante assinaturas
constantes do Livro Registro de Presença dos Acionistas. 3 - COMPOSIÇÃO DA MESA : Por aclamação,
foram escolhidos para direção dos trabalhos o Sr. ROMEU LEHNEN como Presidente e a Sra. JANETE
TEREZINHA LEHNEN, como Secretária, consignando-se, outrossim, que a presente Ata está sendo lavrada
na forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º da Lei nº 6.404/76, de 15/12/1976, sendo que para fins de
agilização e simplificação, o Sr. Presidente propõe que a lavratura das Atas nos livros societários, seja feita
doravante pelo sistema de impressão computadorizada e aposição de folhas impressas por sobre as folhas
numeradas do Livro, de idêntico teor às folhas avulsas a serem submetidas à Junta Comercial, contendo as
rubricas e assinaturas necessárias. 4 - PUBLICAÇÕES – CONVOCAÇÕES : Dispensada a publicação de
convocações, em havendo comparecido acionistas representando a totalidade do Capital Social, consoante
estatui o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. 5 - DOCUMENTOS DAADMINISTRAÇÃO
: Publicados no Jornal do Comércio na capa do 2º Caderno em sua edição impressa de 12 de março de 2025
e no Jornal do Comércio na página 6 em sua edição digital de 12 de março de 2025. 6 - ORDEM DO DIA E
SEQÜÊNCIA DOS TRABALHOS: Apresentada pela Administração à Mesa de Trabalhos, para os devidos
fins, com o seguinte teor, abaixo reproduzido: ORDEM DO DIA: EmAssembleia Geral Ordinária: a) Tomar as
contas daAdministração, examinar, discutir e votar o Balanço Patrimonial e demais demonstrações previstas
no art. 176 da vigente Lei Societária, correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2024; b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e distribuição de dividendos estatutários; c)
Eleger os membros do Conselho de Administração para o próximo triênio e ratificar o mandato exercido por
esses no último exercício social; d) Fixar a remuneração dos membros do Conselho de Administração eleitos;
e e) Outros assuntos que forem julgados do interesse social. 7 - Deliberações da Assembleia Geral Ordinária
– tomadas por unanimidade. 7.1 - Foram aprovadas, por unanimidade, com abstenção dos legalmente impe-
didos, as contas da Administração, incluindo o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis rela-
tivas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 7.2 - Deliberou a Assembleia, não obstante a
Proposta da Diretoria, por unanimidade, que o resultado do exercício social, no importe de R$ 197.603.281,39
(cento e noventa e sete milhões, seiscentos e três mil, duzentos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos),
terá a seguinte destinação: a) para Reserva Legal: R$ 9.880.164,07 (nove milhões, oitocentos e oitenta mil,
cento e sessenta e quatro reais e sete centavos); b) para Dividendos a Pagar: R$ 172.871.622,22 (cento e
setenta e dois milhões, oitocentos e setenta e um mil, seiscentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos),
sendo R$ 46.930.779,33 (quarenta e seis milhões, novecentos e trinta mil, setecentos e setenta e nove reais
e trinta e três centavos) dos dividendos estatutários e mais R$ 125.940.842,89 (cento e vinte e cinco milhões,
novecentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos) da reserva de reten-
ção de lucros, que serão pagos ou creditados aos acionistas até 31.12.2025, referendando-se os dividendos
distribuídos antecipadamente no ano de 2024; e, c) para Reserva de Retenções de Lucros: R$ 14.851.495,10
(quatorze milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e dez centavos). 7.3
- Foram reeleitos para ocupar os cargos do Conselho de Administração: ROMEU LEHNEN brasileiro, casado
pelo regime de comunhão universal de bens, nascido em 28/10/1951, industrial, residente e domiciliado
em Nova Petrópolis-RS, à Rua José Neumann Filho, nº 142, bairro Centro, CEP 95150-000, portador de
Carteira de Identidade RG nº 1013364904, expedida pela SSP-RS, em 06/04/1998 e inscrito no CPF-MF sob
nº 094.319.180-72; MELISSA JEANE LEHNEN, brasileira, divorciada, nascida em 30/08/1979, industrial,
residente e domiciliada em Nova Petrópolis-RS, à Rua Pastor Hunsche, nº 434, bairro Centro, CEP 95150-
000, portadora da Carteira de Identidade RG nº 1060952882, expedida pela SSP/RS, em 08/04/1993 e
inscrita no CPF-MF sob nº 935.568.880-68; DENISE CRISTINE LEHNEN, brasileira, divorciada, nascida em
18/12/1981, industrial, residente e domiciliada em Nova Petrópolis-RS, à Rua Pastor Hunsche, nº 35, bairro
Centro, CEP 95150-000, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6060952865, expedida pela SSP/RS,
em 26/04/1999 e inscrita no CPF-MF sob nº 819.125.010-15; e MARCELO HENRIQUE LEHNEN, brasileiro,
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16/09/1985, industrial, residente e domiciliado
em Nova Petrópolis-RS, à Rua Presidente Lucena, nº 161, bairro Centro, CEP 95150-000, portador de Car-
teira de Identidade RG nº 3075806426, expedida pela SSP-RS, em 22/11/1995 e inscrito no CPF-MF sob nº
007.349.120-99. 7.3.1 – É indicado para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, o Sr. ROMEU
LEHNEN, acima qualificado. 7.4 – Os Conselheiros são reeleitos para um mandato de 03 (três) anos, a contar
desta data, expirando-se na data da assembleia ordinário do terceiro ano subsequente à eleição, ficando
ratificado o mandato exercido pelos conselheiros no último exercício, nos termos do art. 150, §4º, da Lei nº
6.404 /76. 7.5 - Foi aprovada a fixação da remuneração a ser destinada aos membros da Diretoria, no importe
mensal de 01 (um) salário-mínimo nacional para cada membro, ficando estabelecido que os membros do
Conselho de Administração não serão remunerados, conforme determinação do art. 18 do Estatuto Social da
Companhia. 8 - ENCERRAMENTO: Esgotada a Ordem do Dia, a sessão foi suspensa pela presidência, pelo
tempo necessário a lavratura desta Ata, no Livro de Assembleias Gerais nº 01, páginas 24 anverso e verso
e página 25 anverso, autenticado pela Junta Comercial do Rio Grande do Sul em 29/01/2016, que redigida,
foi lida, aprovada por unanimidade, e assinada pela mesa e pelos acionistas presentes, em sinal de plena
conformidade. Na qualidade de Presidente, declaro que esta ata represente o teor fiel dos atos praticados na
Assembleia. Nova Petrópolis - RS, 28 de abril de 2025. ROMEU LEHNEN – Presidente; JANETE TEREZINHA
LEHNEN – Secretária. Acionistas Presentes: ROMEU LEHNEN; MEDEMA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
LTDA; Romeu Lehnen – Diretor Presidente; JANETE TEREZINHA LEHNEN; MELISSA JEANE LEHNEN;
DENISE CRISTINE LEHNEN; MARCELO HENRIQUE LEHNEN. Diretores Presentes: ROMEU LEHNEN
– Diretor Presidente; DENISE CRISTINE LEHNEN – Diretora. Declaramos que a presente Ata é cópia fiel
da original lavrada no Livro Próprio. ROMEU LEHNEN - Presidente da Assembleia; JANETE TEREZINHA
LEHNEN - Secretária da Assembleia. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico
registro sob o nº 11046314 em 12/05/2025 da Empresa ROJALE HOLDING S.A. - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES, CNPJ 23584468000176 e protocolo 251568113 - 02/05/2025. Autenticação: 5DF87B85B-
1F8E31EE72E165DE3035676B2416C2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PROGRESSO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025

Objeto: Registro de preços, para futura contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento de seguro
veicular, para veiculos da frota municipal, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e
nos seusAnexos.Asessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: BLL www.bll.
org.br, no dia 0 3 d e j u n h o d e 2 0 2 5 , às 0 8 h30mm, podendo as propostas e os documentos
serem enviados até às 08h, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (55)3528-6104 ou (55) 997018139, durante o horário
de expediente. Ou através do endereço eletrônico https://bomprogresso.atende.net.

Bom Progresso - RS, 19/05/2025.
Norimar Leopoldo Schossler - Prefeito Municipal

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 7ª REGIÃO

AVISO DE CREDENCIAMENTO
UASG389477 - Processo administrativo nº 0023/2025 - Credenciamento nº 0001/2025. Objeto: O objeto do
presente credenciamento é a contratação de empresas especializadas na administração, gerenciamento,
emissão, distribuição e fornecimento de vale-alimentação e vale-refeição na forma de cartão eletrônico,
magnético ou de similar tecnologia, preferencialmente único e por arranjo de pagamento fechado,
equipado com microprocessador com chip eletrônico de segurança, com a finalidade de ser utilizado
pelos empregados/estagiários do CRP/RS, na forma definida pela legislação vigente e pelos dispositivos
normativos doMinistério do Trabalho e Emprego –MTE, que regulamentam o Programa deAlimentação do
Trabalhador – PAT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Recebimento das propostas até às 17h do dia 03/06/2024, pelo endereço eletrônico licitacoes@crprs.
org.br. Edital e informações: www.gov.br/pncp/pt-br e www.crprs.org.br/institucional/editais-e-licitacoes.

CAROLINE MARTINS TERRAGNO
Licitações e Contratos

Prefeitura Municipal
de Jaquirana

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para
execução da reforma do Telhado da E.M.E.I. Davina
Raupp Rodrigues Pereira, no Município. Propostas
das 8h de 19/05/2025,até às 8:50h de 02/06/2025.
Abertura: 02/06/2024, às 09h. Edital e informações
no Setor de Licitações, Rua Inácio Rodrigues, 451,
(54) 3196-3105, (54) 99705-2516, das 8 às 12 e das
13:30 às 17:30h ou licitacao@jaquiranaonline.com.br.

Jaquirana/RS, 16 de maio de 2024
Maria Isabel Rauber Turella, Prefeita Municipal

UNICASA INDÚSTRIA DE MÓVEIS S.A.
CNPJ/MF nº 90.441.460/0001-48 - NIRE nº 43300044513-RS

Companhia Aberta de Capital Autorizado - Novo Mercado
Ata da 26ª Assembleia Geral Ordinária de 30 de abril de 2025

1. Data, Hora, Local: Dia 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, por meio do
sistema eletrônico para participação a distância disponibilizado pela Companhia (“Sistema Eletrônico”) nos
termos do art. 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução
CVM nº 81/22”) e do art. 124, §2-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
S.A.”), tendo sido considerada como realizada na sede social da UNICASA INDÚSTRIA DE MÓVEIS S.A.
(“Companhia”), localizada na Rodovia Federal BR 470, s/nº, Km 212,930, Bairro SãoVendelino, cidade de Bento
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, CEP nº 95707-540, nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução CVM
nº 81/22. 2. Convocação: Edital de Convocação publicado na forma dos artigos 124 e 289 da Lei das S.A.
Editais de Convocação publicados impressos, na íntegra, no Jornal do Comércio, nas edições dos dias 09 de
abril de 2025 (página 5 - 2º Caderno);22 de abril (página 01 - 2º Caderno);e 25 de abril (página 01 - 2º Caderno),
e divulgado simultaneamente, na íntegra, na página da internet do Jornal do Comércio, no 2º Caderno Digital,
nas edições dos dias 09 de abril de 2025, página 5; 22 de abril, página 01; e 25 de abril, página 01, podendo ser
acessados pelo link: https://d.jornaldocomercio.com/publicidade-legal/search?company=unicasa&cnpj=unde
fined&datei=&datef=&type=. 3. Publicações Legais: Aviso aos Acionistas. Dispensada a publicação
conforme disposto no §5º do artigo 133 da Lei das S.A. Documentos a que se refere o artigo 133 da Lei das
S.A. Conforme inciso IV do art. 294-A e art. 294-B, caput e § 2º, II, da Lei das S.A. e Resolução CVM nº 166, de
1º de setembro de 2022, a Companhia se enquadra como companhia aberta de menor porte, optando assim
por realizar a publicação da íntegra dos documentos a que se refere o artigo 133 da Lei das S.A. por meio do
sistema Empresas.NET, da Central de Sistemas da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), no site, https://
sistemas.cvm.gov.br/ no dia 26 de março de 2025, conforme Protocolo nº:022780IPE311220240104574211-57.
A Companhia publicou o resumo dos documentos a que se refere o artigo 133 da Lei das S.A., por decisão
complementar e opcional, impressos no Jornal do Comércio - 2º Caderno - na edição do dia 27 de março de
2025, na página 8. A Companhia declara, para os devidos fins legais, que preenche o requisito exigido para ser
considerada companhia aberta de menor porte, e que, a sua receita bruta anual no exercício social de 2024 não
ultrapassou o limite estabelecido no Art. 294-B, da Lei das S.A. e no Art. 1º, parágrafo único, da Resolução CVM
nº 166 de 01.09.2022. 4. Documentos e Demais Informações aos Acionistas: Em cumprimento à Resolução
CVM nº 81/22, os documentos referidos no artigo 10º, Inciso I, II e IV e parágrafo único, Inciso I, foram
protocolados na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (http://www.cvm.gov.br) e na B3 S.A. - Brasil, Bolsa,
Balcão (“B3”) (http://www.b3.com.br) e disponibilizados no site da Companhia (www.unicasamoveis.com.br/ri)
em 31 de março de 2025. Os documentos referidos nos seguintes artigos: artigo 10º, Inciso III e IV, parágrafo
único, inciso II; artigo 11, Inciso I; e artigo 13, também foram protocolados na CVM e B3 e disponibilizados no
site da Companhia em 31 de março de 2025. 5. Quórum e Presenças: Acionistas representando 76,91% do
capital social total da Companhia, conforme votos manifestados via boletins de voto a distância e contidos nos
mapas consolidados elaborados pela Companhia, na forma do artigo 46-C, I e II, da Resolução CVM nº 81/22
e registro de presença no sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia, nos
termos do art.47, incisos II e III, da Resolução CVM nº 81/22.Presentes também, por meio do sistema eletrônico
conforme autorizado pelo art. 5º, §7º, da Resolução CVM nº 81/22, o Sr. Gelson Luis Rostirolla, Presidente do
Conselho de Administração; o Sr. Gustavo Dall’Onder, Diretor Presidente da Companhia; o Sr. Guilherme
Possebon de Oliveira, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia; Sr. Ivanir Moro,
Contador da Companhia; o Sr. Rodrigo Silva Marvão, Membro Independente do Comitê de Auditoria; e,
representando a PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (PwC), o Sr. Rafael Biedermann.
6. Mesa: Sr. Gelson Luis Rostirolla - Presidente; Sr. Rafael Vieira Grazziotin - Secretário. 7. Dispensa de Leitura
de Documentos: Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados à ordem do dia de assembleia geral,
uma vez que referidos documentos são do inteiro conhecimento dos acionistas presentes. 8. Ata em Forma de
Sumário: Foi autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com omissão das
assinaturas dos acionistas, conforme permitido pelo artigo 130, §§1º e 2º, da Lei das S.A. 9. Ordem do Dia:
9.1. Aprovar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as
Demonstrações Contábeis da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, relativas
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 9.2. Deliberar sobre a destinação do resultado do
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 9.3. Deliberar sobre a reversão de parte do saldo da
conta Reserva de Expansão (Reserva de Lucros), para compor a distribuição dos Dividendos do exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2024; 9.4. Deliberar sobre a distribuição de Juros sobre Capital Próprio
(“JCP”) imputados aos Dividendos Obrigatórios, e a sua respectiva data de pagamento; e 9.5. Fixar a
remuneração global dos Administradores para o exercício social de 2025. 10. Deliberações: Instalada a
Assembleia, o secretário da Mesa informou que os trabalhos da Assembleia seriam gravados bem como
indagou se algum dos acionistas presentes à Assembleia havia apresentado voto por meio do boletim a
distância e se desejava manifestar seu voto por meio do sistema eletrônico, para efeitos de se desconsiderar o
voto a distância, na forma dos artigos 28, §2º, inciso II, e 48, §5º, inciso II, da Resolução CVM nº 81/22 e, não
tendo havido nenhuma manifestação prosseguiu os trabalhos. Ainda, os acionistas dispensaram a leitura do
mapa de votação sintético consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de voto a distância, o qual ficou
à disposição para consulta dos acionistas presentes, consoante o parágrafo único do art. 48-C da Resolução
CVM nº 81/22, sendo que em seguida foram tomadas as seguintes deliberações: 10.1. Aprovada, pela maioria
dos votos, representados por 13.247.275 votos a favor, nenhum voto contrário e 37.578.956 abstenções,
inclusive com a abstenção dos legalmente impedidos, as contas dos administradores e os documentos a que
se refere o artigo 133, da Lei das S.A., referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024.
10.2. Aprovada, pela unanimidade dos votos, representados por 50.826.231 votos a favor, nenhum voto
contrário e nenhuma abstenção, a destinação do lucro líquido da Companhia apurado no exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante total de R$ 12.448.841,54 (doze milhões, quatrocentos e
quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), da seguinte forma:
(i) R$622.442,00 (seiscentos e vinte e dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais) serão destinados à reserva
legal, nos termos do artigo 34, alínea “a”, do Estatuto Social da Companhia; (ii) R$2.956.600,00 (dois milhões,
novecentos e cinquenta e seis mil e seiscentos reais) serão distribuídos como dividendo obrigatório, nos termos
do artigo 34, alínea “c”, do Estatuto Social da Companhia; (iii) R$8.869.799,54 (oito milhões oitocentos e
sessenta e nove mil setecentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos) serão distribuídos como
dividendos, nos termos do Art. 34, alínea “g”, do Estatuto Social da Companhia e do Art. 202, §6º, da Lei das
S.A. 10.3. Aprovada, pela unanimidade dos votos, representados por 50.825.993 votos a favor, nenhum voto
contrário e 238 abstenções, inclusive com a abstenção dos legalmente impedidos, a reversão de R$ 174.884,16
(cento e setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos) correspondente a parte
do saldo da conta Reserva de Expansão (Reversão da Reserva de Lucros), que foi constituída em exercícios
sociais anteriores, com base em Orçamento de Capital elaborado e aprovado pela Diretoria Executiva (Art. 196
da Lei das S.A.) para compor o montante a ser distribuído como dividendos via Juros Sobre Capital Próprio
(JCP) nos termos Art. 201, da Lei das S.A. 10.4. Aprovada, pela unanimidade dos votos, representados por
50.826.231 votos a favor, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a distribuição dos Juros sob Capital
Próprio (“JCP”) através da soma dos valores provenientes da destinação do lucro líquido apurado no exercício
social de 2024, conforme demonstrado no item 10.2 subitens (ii) e (iii) acima, e da reversão de parte do saldo
da conta Reserva de Expansão, conforme demonstrado no item 10.3 acima. Diante do acima deliberado e
aprovado, o total proposto para distribuição de Dividendos (soma do item 10.2 subitens (ii) e (iii) + item 10.3)
é de R$12.001.283,70 (doze milhões um mil e duzentos e oitenta e três reais e setenta centavos), totalizando
R$0,1816000000 por ação de emissão da Companhia, que serão pagos da seguinte forma: i. Sob a forma de
Juros sobre o Capital Próprio (JCP) imputados aos dividendos obrigatórios, o montante de R$ 12.001.283,70
(doze milhões, um mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta centavos), correspondentes a R$0,181600000
por ação, já declarados, conforme reunião do Conselho de Administração realizada em 02 de dezembro de
2024. Haverá retenção de Imposto de Renda na fonte conforme a legislação vigente. Farão jus ao recebimento
do JCP os acionistas detentores de ações ordinárias da Companhia em 05 de dezembro 2024, sendo a data da
negociação “ex-JCP” a partir de 06 de dezembro 2024, inclusive; e ii. O pagamento ocorrerá no dia 29 de maio
de 2025, sem remuneração ou atualização monetária. 10.5. Aprovada, pela maioria dos votos, representados
por 13.236.115 votos a favor, 11.006 votos contrários e 37.579.110 abstenções, inclusive com abstenção dos
legalmente impedidos, o valor da remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício
social de 2025, na importância de até R$3.796.400,00 (três milhões, setecentos e noventa e seis mil e
quatrocentos reais) para remuneração dos Administradores, sendo (i) até R$240.000,00 (duzentos e quarenta
mil reais) para o Conselho de Administração; e (ii) até R$ 3.556.400,00 (três milhões, quinhentos e cinquenta e
seis mil e quatrocentos reais) para a Diretoria. O Conselho de Administração deverá distribuir tal verba entre os
membros dos referidos órgãos, de acordo com a política de remuneração da Companhia. Fica consignado que
não houve solicitação de instalação do Conselho Fiscal por acionistas que representem o percentual mínimo do
capital votante nos termos do artigo 161, §2º da Lei das S.A. e do artigo 4º da Resolução CVM 70/22, e,
portanto, não haverá instalação do Conselho Fiscal, nem eleição de seus membros na presente Assembleia.
11. Documentos: Para os fins previstos no artigo 130, §1º, da Lei das S.A., os documentos submetidos à
Assembleia Geral foram autenticados pela mesa, numerados e arquivados na sede da Companhia.
12. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram suspensos os trabalhos e lavrada a presente Ata que,
lida e aprovada por unanimidade, foi assinada pelos membros da Mesa dispensando as assinaturas dos demais
acionistas que participaram por meio do Sistema Eletrônico, tendo sido considerados signatários da ata, nos
termos do art. 47, §1º, da Resolução CVM nº 81/22, os acionistas cujos boletins de voto a distância foram
considerados válidos pela Companhia e os acionistas que registraram a sua presença no Sistema Eletrônico de
participação a distância disponibilizado pela Companhia.Mesa:Gelson Luis Rostirolla - Presidente.RafaelVieira
Grazziotin - Secretário. 13. Declaração: Na qualidade de Presidente e Secretário da 26ª Assembleia Geral
Ordinária da Companhia, declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Bento
Gonçalves, RS, 30 de abril de 2025. Gelson Luis Rostirolla - Presidente; Rafael Vieira Grazziotin - Secretário.
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul, Certifico registro sob o nº 11044397 em
12/05/2025 da Empresa UNICASA INDÚSTRIA DE MÓVEIS S.A., CNPJ 90441460000148 e protocolo
251581527 - 02/05/2025. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

MUNICÍPIO DE
ERVAL GRANDE

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2025
HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Erval Grande – RS
HOMOLOGA E ADJUDICA O Processo Licitatório
Pregão Eletrônico nº 06/2025. Objeto:Contratação
de empresa especializada na elaboração,
impressão, aplicação e correção de provas
referente a CONCURSO PÚBLICO a ser
realizado.. Tudo conforme mapa de apuração de
resultados. Erval Grande, 16 de MAIO de 2025.

SUZINEI SCHNEIDER – Prefeito.


